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JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS E DA 

CONTRARRAZÃO DOS LICITANTES PELA AUTORIDADE 

COMPETENTE DE PRINCESA ISABEL-PB. 

 

 

UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 

GESTOR: Ricardo Pereira do Nascimento. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2021. 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 012/2021. 

SESSÃO REALIZADA: Às 13h:00min (Treze horas) do dia 09/12/2021.  

OBJETO: Aquisição de 190 (cento e noventa) Notebooks, sendo 60 (sessenta) para educação 

Infantil e 130 (cento e trinta) para o Ensino Fundamental, conforme especificações contidas no 

termo de referência. 

ASSUNTO: Julgamento do recurso administrativo interposto contra o vencedor. 

1ª) RECORRENTE: Macilene Maria Alves da Silva-ME, CNPJ: 22.212.376/0001-00, Praça 

Manoel Florentino de Medeiros, Nº 286, Centro, Juru-PB; 

2ª) RECORRENTE: José Murilo de Medeiros Silva-ME, CNPJ: 29.883.721/0001-79, Rua 

Tomé Francisco da Silva, S/N, Centro, Princesa Isabel-PB. 

RECORRIDA: Nildo Freitas Dantas-ME, CNPJ: 01.034.997/0001-63, Rua Juarez Tavora, 

232, Centro, Pombal-PB. 

PREGOEIRO: Jacé Alves de Oliveira (Pregoeiro) da Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 

LEI Nº 8.666/1993: Nos termos do Art. 109,  inciso I “recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de”, letra a “habilitação ou 

inabilitação do licitante”.   

LEI Nº 10.520/2002: Nos termos do Art. 4º  inciso XVIII “declarado o vencedor, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos”. 

 

 

 

 

Cuidam os presentes autos dos recursos administrativos interpostos protocolado 

através do portal de compras publicar, pela licitante Macilene Maria Alves da Silva-ME, CNPJ: 

22.212.376/0001-00, que de agora indicante será chamada de 1ª) Recorrente e pela licitante 

José Murilo de Medeiros Silva-ME, CNPJ: 29.883.721/0001-79, que de agora indicante será 

chamada de 2ª) Recorrente, contra a vencedora do Pregão Eletrônico Nº 012/2021 a licitante 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Nildo Freitas Dantas-ME, CNPJ: 01.034.997/0001-63, Rua Juarez Tavora, 232, Centro, 

Pombal-PB que de agora indicante será chamada de Recorrida, conforme consta nos autos. 

Cópia na integra dos recursos administrativos aportados aos autos pelas licitantes. 

Vejamos a seguir em resumo o que requer: 

 

PEDIDO DA 1ª) RECORRENTE: 
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PEDIDO DA 2ª) RECORRENTE: 
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Cópia na integra da contrarrazão apresentado pela Recorrida em 28/12/2021, pode 

ser encontrada nos autos e no portal de transparência deste. Vejamos a seguir: 
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DAS CONSIDERAÇÕES:  

 

1 - Considerando que o item 1.4 do termo de referência do instrumento 

convocatório define as especificações complementares do equipamento “NOTEBOOK COM 

PROCESSADOR INTEL® CORE™ I5 DE 10ª GERAÇÃO OU SUPERIOR, 

FREQUÊNCIA: 1.60 GHZ ATÉ 4.20 GHZ, - 6 MB INTEL® SMART CACHE, 8GB 

RAM DDR4 DE 2133MHZ, 256GB SSD, TELA DE - 15,6” FULL HD, WINDOWS 10 

HOME 64-BITS, BLUETOOTH® 5.0, LAN/REDE COM FIO, 1 ANO DE GARANTIA 

E PACOTE OFICCE 2019 VITALICIO” constante no item 1; 

 

2 - Considerando que a proposta de preços ofertada pela Recorrida define as 

especificações “NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL® CORE™ I5 DE 10ª 

GERAÇÃO OU SUPERIOR, FREQUÊNCIA: 1.60 GHZ ATÉ 4.20 GHZ, - 6 MB 

INTEL® SMART CACHE, 8GB RAM DDR4 DE 2133MHZ, 256GB SSD, TELA DE - 

15,6” FULL HD, WINDOWS 10 HOME 64-BITS, BLUETOOTH® 5.0, LAN/REDE 

COM FIO, 1 ANO DE GARANTIA E PACOTE OFICCE 2019 VITALICIO” sendo a sua 

marca ASUS (Modelo: M515DARYZEN 5 3500U); 

 

3 - Considerando que a de 1ª) Recorrente afirma na sua peça recursal que o 

equipamento ofertado pela Recorrida não atende no PROCESSADOR INTEL® CORE™ I5 

DE 10ª GERAÇÃO nos seguintes pontos:  

 

a) Não atende no clock, pois só chega até 3.7GHZ, sendo que o exigido é até 

4.2GHZ; 

 

b) Não atende o exigido de 6 MB de cache, sendo que o equipamento ofertado só 

atende 4 MB de cache; 

 

c) Não atende o exigido de que BLUETOOTH® 5.0, sendo que o ofertado é o 

BLUETOOTH® 4.1. 
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4 - Considerando que a de 2ª) Recorrente afirma na sua peça recursal que o 

equipamento tem as seguintes especificações: Modelo ASSUS M515DA RYZEM 5 3500U, 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR AMD RYZEN 5 3500U, frequência: 1.60GHZ até 3,7 

CHZ, - 4 MB DE CACHE, 8GB RAM DDR4 DE 2133MHZ, 256GB SSD, TELA DE – 15,6” 

FULL HD, WINDOWS 10 HOME 64-BITS, BLUETOOTH® 4.1. 

 

5 - Considerando que a Recorrida apresentou em sua proposta final a marca ASUS 

(Modelo: M515DARYZEN 5 3500U) e após uma verificação nas especificações da marca 

ASUS ofertada pela Recorrida o processador é de marca AMD, sendo que o exigido no item 

4.1 do termo de referência a marca do PROCESSADOR é INTEL® CORE™ I5 DE 10ª 

GERAÇÃO; 

 

6 - Considerando a Recorrida em sua contrarrazão apresentou a comparação entre 

o processador AMD RYZEN 5 e o processador Intel Core i5, e ainda a Recorrente chegou a 

conclusão de que ambos processadores têm uma pequena diferencia. 

 

DOS FATOS: 

 

Desta forma a Recorrida não comprovou na sua contrarrazão que o processador 

ofertado atende o exigido no clock de até 4.2 GHZ, não comprovou que o processador ofertado 

atende o exigido de 6 MB de cache. 

A Recorrente não comprovou na sua contrarrazão que BLUETOOTH® é de 5.0. 

Assim o equipamento ofertado pela Recorrida da marca ASUS (Modelo: 

M515DARYZEN 5 3500U) não atende o exigido no instrumento convocatório. 

 

CONCLUSÃO:  

 

Pelo o exposto acima, esta autoridade entende que a proposta de preço final ofertada 

pela Recorrida não atendeu no total o exigido no instrumento convocatório, desta forma julgo 

DEFERIDO os recursos apresentados pela 1ª) Recorrente e a 2ª) Recorrente. 
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Recomenda ao Pregoeiro que convoque o segundo colocado e der prosseguimento 

ao certame.  

E o julgamento.  

Princesa Isabel-PB, 29/12/2021. 

 

Original assinado! 

 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 


